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Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
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Fone: (42) 3637-1148 

 
EDITAL DE LICITAÇÃO  

Pregão Presencial  nº 58/2018-PMNL 
Sistema de Registro de Preços 

Licitação exclusiva para Microempresas  e  Empresas de Pequeno Porte,  nos 
termos da Lei  Complementar 147 de 07/08/2014  

 
Ent idade Promotora:  Município de  Nova Laranjeiras  -  Paraná.   
Pregoeiro e Equipe de Apoio nomeados pelo Decreto nº  352/2017, de  
23/10/2017, composta pelos senhores:   
Pregoeiro:  Valdecir  Alves de  Medeiros;   
Pregoeiro Suplente:  Marcos André Sant i ;  
Equipe de Apoio: Chaiane Mioranza, Fát ima Trento e Anil ton Jeferson Alves dos  
Santos .  
 
Data de Emissão:  07  de Agosto de 2018. 
Data de Abertura:  21  de Agosto de 2018.  
Horár io:  09:00 horas.  
  

O Municíp io de  Nova Laranje iras ,  Estado do Paraná, inscrito no Cadastro  
Nacional de Pessoa Jurídica sob o nº 95.587.648/0001-12, com sede a Rua Rio 
Grande do Sul , nº 2122 -  Centro, Nova Laranjei ras -  Paraná -  Fone (42) 3637-
1148, convida V. S .a .  a participar do Registro de Preços conforme a Lici tação 
Pregão Presencial , t ipo menor preço por item ,  a real izar-se na Prefe itura  
Municipal , em conformidade com a Lei  Federal nº 8.666/93, 10.520/2002, com o 
Decreto Federal nº 3.555 de 08/08/2000, com os Decretos Municipais nº  
136/2006, 123/2007 e  34/2007,  e  com o descrito neste edita l.  

 
Os anexos poderão ser ret irados na sede da Prefe itura Munic ipal , no 

endereço supracitado, junto ao Departamento de Lic itações ou através do e-
mai l:  l ic itacao@novalaranjeiras.pr.gov.br.  
 

Os envelopes contendo a Proposta de Preços e os Documentos de 
Habil itação, deverão ser protocolados no setor de l i citações da Prefeitura  
Municipal , no endereço supra mencionado, bem como o credenciamento dos 
representantes das empresas até às 08:30 (oito e tr inta) horas do dia 21 de 
agosto de 2018.  

 
1.  OBJETO 
 
1.1  O objeto da presente l ic itação é o registro de preços para a aquisição de 
materiais de expediente (escr itório) , para manutenção dos setores da 
administração munic ipal,  conforme as especi fi cações  descritas no termo de 
referência  (Modelo -  Anexo II ).  
 
1.2  As  quantidades constantes no Anexo II ,  não necessariamente serão  
adquir idas em sua totalidade. As mesmas são quantidades est imadas, sendo 
considerados apenas para f ins  de adjudicação e posterior convocação para 
assinatura da Ata de Registro de Preço.   
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1.2.1 Não será l imitado o quant itativo mínimo a ser entregue por cada l ic itante 
no momneto das requisições emit idas pela  prefeitura  municipal .  
 
1.2.2  As l ic i tantes para as quais  for adjudicado o item constante do Anexo II  e  
forem convocadas para a assinatura da Ata, obterão apenas o direito e a  
exclus ividade de fornecimento do referido item até o término da vigência  
contratual.  
 
1.2.3  Alertamos a todos os l icitantes,  para f ins de seus planejamentos  
orçamentários que os mesmos não estão obrigados a adquirir  previamente toda  
a quantidade constante do Anexo I I .   
 
1.2.4  O Municíp io de  Nova Laranjeiras não se responsabil izará  por prejuízos  
f inanceiros, não cabendo por parte dos l i ci tantes qualquer recurso sob alegação  
da expectat iva  da compra por  parte  da Prefeitura.   
 
1.2.5 Os materia is deverão ser  entregues junto ao Departamento de Compras  
(prédio da prefeitura), s ito à Rua Rio Grande do Sul , 2122 -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr,  ou em locais  pré-determinados nas ordens de compra emit idas  
pela  prefeitura  municipal .  
 
1.2.5 .1  Não será l imitada quantidade mínima de compra por requis ição, f icando 
o fornecedor obrigado a  efetuar a  entrega no prazo estabelecido no item 1.2.6.  
 
1.2.6  O prazo máximo para entrega será de 48 (quarenta e oito)  horas,  a contar  
do recebimento da ordem de compra emitida pela  contratante.  
 
1.2.7  Todos os custos com a entrega dos produtos, f icarão por conta do 
contratado.  
 
1.3 A quantidade est imada para o presente  processo l ic itatório, relacionado no 
edital  de embasamento, serve apenas como orientação, não constituindo, sob 
hipótese  a lguma garantia  de faturamento.  
 
2. ESCLARECIMENTOS INICIAIS 
 
2.1  O S istema de Registro de Preços (SRP) é  um conjunto de procedimentos para  
registro formal  de preços relat ivos à aquis ição futura de bens , onde as empresas  
disponibi l izam bens e serviços a preços e prazos certos e registrados em 
documento específ ico denominado Ata de Registro de Preços.  Neste Sistema,  as  
aquisições são feitas  quando melhor convier aos órgãos que integram a Ata,  
sem, no entanto, estarem necessariamente obrigados a contratar com os  
fornecedores  vencedores do certame.  
 
2.2 Nesta l i citação, será fi rmada uma Ata de Registro de Preços , que é um 
documento vinculat ivo, obr igacional ,  com característ ica de compromisso para  
futura contratação, onde os fornecedores manterão seus preços registrados , 
durante  o período de 12 (doze)  meses,  tornando-os  disponíveis ,  caso necessite ,   
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o Município de Nova Laranjeiras  e fetuará aquis ições nas quantidades ju lgadas  
necessár ias  e aos mesmos preços registrados no certame.  
 
2.3 Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos fornecedores  
quanto necessários para que, em função das propostas apresentadas, se ja  
at ingida a  quantidade total  de  cada i tem. 
 
2.4 Quando das contratações  decorrentes do registro de preços será respeitada 
a ordem de classi f icação das empresas constantes  da Ata.  
 
3.  DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
 
3.1  Somente poderão partic ipar desta Licitação Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte,  nos termos da Lei  Complementar  147 de 07/08/2014, e  que:  
 
3.1.1  Estabelecidas no país  do ramo pertinente ao objeto da licitação que 
sat isfaçam as condições e disposições cont idas neste Edital  e  seus Anexos,  cuja  
sede da empresa esteja localizada no âmbito regional,  terão preferência até o 
l imite de 10% acima do melhor preço válido, conforme previsto no item 7.13 do 
edital,  objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social.  
 
3.2  Não será admitida nesta l ic itação a participação de empresas enquadradas  
em quaisquer  das h ipóteses a  seguir  e lencadas:   
 
a)  Que se encontrem sob fa lência , concordata, concurso de credores, d issolução 
ou l iquidação; 
 
b)  Que  em regime de consórcio, qualquer que seja sua forma de consti tuição, 
sejam controladoras,  col igadas  ou subsidiár ias  entre  si ;  
 
c) Que, por quaisquer mot ivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas  
com suspensão por órgão da Administração Públ ica Direta ou Indireta, nas  
esferas Federal , Estadual ou Municipal , desde que o Ato tenha sido publ icado na 
imprensa of icia l ,  conforme o caso, pelo órgão que o prat icou enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição. As consultas  serão real izadas  
nos portais  do TCU  https://contas.tcu.gov.br/pls/apex/f?p=2046:5 e do TCE-PR 
http://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipal/a i l/ConsultarImpedidosWeb.aspx  
 
d)  Estrangeiras  que não funcionem no País;  
 
e)  Que se ja servidor público ou di rigente de órgão ou entidade contratante ou 
responsável  pela  l i citação, conforme art.  9° ,  inciso I I I  da  Le i  8.666/93; 
 
f )  Que tenha em seu quadro social ,  gerente, diretor ,  sócio,  proprietário,  
administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefe ito,  Vice-Prefeito,  
Vereadores ,  ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, ou seus  
cônjuges e companheiros, conforme § 9º do art .  105-A da Lei Orgânica  
Municipal.  
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4. DO CREDENCIAMENTO 
 
4.1  No início da sessão, cada l ic itante poderá credenciar  apenas um 
representante, o qual  deverá ident if icar-se junto ao Pregoeiro ,  apresentando a  
respectiva  cédula de identidade ou documento equivalente e comprovando, por  
meio de instrumento próprio,  poderes para formulação de propostas ( lances  
verbais) ,  oferta de  desconto e para a prát ica dos demais atos inerentes  ao 
certame.  (Modelo -  Anexo IV) , acompanhado do contrato socia l  e/ou documento 
equivalente  devidamente autenticado.   
 
4.1.1  A comprovação de microempresa e empresa de pequeno porte,  deverá ser  
fe ita juntamente com o credenciamento, mediante apresentação de declaração 
f irmada pelo representante legal, de que se enquadra no conceito de ME, EPP 
ou MEI, sob as penas da lei  (Modelo -  Anexo VII I) ,  acompanhada da Cert idão 
Simpli ficada da Junta Comercial.  
 
4.1.2  Os documentos mencionados no item anter ior, inclusive o documento de  
identi fi cação do representante credenciado, deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas ou fotocópias s imples, acompanhadas dos respectivos  
originais , para a devida autenticação, pela Equipe do Pregão ou já  autent icados 
por cartór io  competente. 
 
4.1.3  O credenciamento (Modelo -  Anexo IV),  deverá ter  f irma reconhecida em 
cartór io,  na ass inatura do representante legal.  
 
4.2 Se a empresa se f izer representar por procurador , faz-se  necessário o  
credenciamento através de outorga por instrumento público ou part icular;  neste  
últ imo caso mediante apresentação do ato constitut ivo da Empresa, para 
identi fi cação daquele que outorgou os poderes ao seu representante.  Tanto o 
instrumento público como o particular deverá conter menção expressa de que 
lhe confere amplos poderes,  inclusive para formular ofertas e lances de preços ,  
para recebimento de int imações e noti f icações , desistência ou não de recursos ,  
bem como, demais  atos pert inentes  ao certame.   
 
4.3 Fazendo-se representar a l ic itante pelo seu sócio-gerente, di retor ou  
proprietár io,  deverá comprovar ser o responsável legalmente, podendo assim 
assumir  obrigações  em decorrência  de ta l  invest idura.  
 
4.4  Cada credenciado poderá representar  apenas uma empresa l ici tante.  
 
4.5 Iniciada a Sessão, será vedada a subst ituição do representante da empresa 
devidamente credenciado, a inda que esteja munido de instrumento procuratório 
com poderes específ icos,  salvo por  caso fortuito ou força maior.  
 
4.6 A falta ou incorreção dos documentos mencionados nos itens 4.2 e 4.3 não 
impl icará a exclusão da empresa em part icipar do certame, mas impedirá o 
representante  de se manifestar na apresentação de lances verbais e  demais  
fases  do procedimento l ic itatório.  
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4.7 Os documentos que credenciam o representante deverão ser entregues 
separadamente dos envelopes de números 01 e  02.  
 
5. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 
 
5.1  A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo a Proposta 
de Preços e os Documentos de Habi l itação será públ ica, d ir igida pelo Pregoeiro,  
em conformidade com este Edital  e  seus Anexos, no local e horário 
determinados no preâmbulo do presente  edi tal.  
 
5.2  Declarada aberta à sessão pelo Pregoeiro, os  representante(s)  da(s)  
Empresa(s)  l ic i tante(s)  entregará (ão) os  envelopes contendo a(s)  proposta(s)  de  
preços e os documentos  de habi l itação, não sendo aceita , a part ir  desse  
momento a  admissão de novos l ic i tantes.  
 
5.2.1  As l ic itantes deverão entregar ao Pregoeiro, declaração assinada pelo  
representante legal de que cumpre plenamente os requis itos de habi l itação  
(Modelo -  Anexo VI) .  
 
5.3 O envelope da Proposta de Preços deverá ser expresso, em seu exterior , as  
seguintes  informações:  

 
ENVELOPE 01 -  PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 58/2018 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E  Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.4  O envelope dos Documentos de Habi l itação deverá ser expresso, em seu 
exterior ,  as  seguintes informações:  

 
ENVELOPE 02 -  DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
MUNICIPIO DE NOVA LARANJEIRAS 
PREGÃO PRESENCIAL (SRP)  Nº 58/2018 -  PMNL 
RAZÃO SOCIAL E  Nº DO CNPJ DO PROPONENTE 
 

5.5  Inic ialmente, será  aberto o Envelope 01 - Proposta de Preços - e , após , o 
Envelope 02 -  Documentos  de Habil i tação.  
 
6. DA PROPOSTA DE PREÇOS -  FORMAL E  MÍDIA DIGITAL 
 
6.1  ALÉM DA PROPOSTA FORMAL, deverá ser  apresentada PROPOSTA EM MÍDIA 
DIGITAL,  preferencialmente em CD ou DVD (com a extensão .esl) , nos 
parâmetros do Sistema Equiplano conforme programa de geração de proposta 
disponível  no site:  www.equiplano.com.br 
 
No rodapé cl ique em: Cotação e Proposta 
 
C l ique nos l inks abaixo para salvar  os  programas e  o manual  
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Cotações 
Manual para Fornecedores 
Propostas 
 
5.1.1 Para preenchimento e emissão da proposta será necessário a ut i l ização do 
programa de  Geração de Proposta e  Aquivo Digital.esl ,  os quais deverão ser  
sol icitados por e-mai l  no endereço:  l ici tacao@novalaranjeiras .pr.gov.br.  
 
6.1.2  O  arquivo .es l  deverá conter :  
 
a)  Dados do Fornecedor: Razão Social  ou denominação da l ici tante, com seu 
endereço completo ( logradouro, número, bairro e  CEP),  te lefone f ixo/fax, 
telefone móvel , endereço eletrônico (e-mail ) , número de inscrição no Cadastro 
Nacional  de  Pessoa Juríd ica  do Ministério  da Fazenda -  CNPJ;  
 
b)  Dados Bancários: Banco, Agência, Nome, Cidade, Estado, Conta e Data de 
Abertura se  houver;  
 
c)  Dados do Representante: Nome completo, documentos pessoais ,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP),  telefone f ixo, telefone móvel e  
endereço eletrônico (e-mai l) ;  
 
d)  Dados do Quadro Societário: Nome completo, documentos pessoais ,  endereço 
completo ( logradouro, número, bairro e CEP) , telefone f ixo, telefone móvel ,  
endereço eletrônico (e-mai l) ,  e  ato const itut ivo;  
 
6.1.3  Prazo de validade da proposta, não poderá ser  infer ior  a  60 (sessenta)  
dias ,  a  contar da data de sua apresentação.  
 
6.1.4  Prazo de entrega dos produtos , não poderá ser  infer ior  a 12 (doze) meses ,  
a contar da data de ass inatura do Contrato e/ou Ata de Registro de Preços.  
 
6.1.5  Serão desclass if icadas as  empresas que:  
 
-  Não apresentarem a proposta em formato .esl  em mídia  digita l ;  
 
-  O S istema Equiplano ut i l i zado pela Prefeitura não reconhecer, ler ou 
desconhecer o conteúdo da mídia digital ,  por fa lha na mídia  ou falha 
operacional  da empresa;  
 
-  As  propostas  que não apresentarem a marca dos produtos .  
 
6.1.6  Demais  disposições  constantes neste  i tem. 
 
6.1.7 Não serão levadas em consideração quaisquer vantagens não previstas  
neste  Edital .  
 
6.1.8  Juntamente com a proposta de preços as  l ic itantes deverão apresentar   
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declaração, que os  preços expressos na proposta apresentada contemplam os 
preços compatíveis aos prat icados no mercado local/regional  atualmente 
(Modelo -  Anexo IX).  
 
7.  DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS  
 
7.1  Após apresentação da proposta, não caberá desistência , salvo por mot ivo 
justo decorrente de fato superveniente  e  aceito pelo Pregoeiro.  
 
7.2  Abertos os envelopes, as  propostas serão rubricadas pelo Pregoeiro, equipe 
de apoio e  credenciados  que desejarem. 
 
7.3  No julgamento e  class if icação das propostas,  será adotado o cr itér io  de 
menor  preço por  item. 
 

a)  Após declarado o vencedor do certame, este terá o prazo máximo de 2 
(dois)  dias  úteis para apresentação da amostra,  conforme (Anexo I I );  
 

b)  Caso não seja aprovada amostra do vencedor,  será convocado o segundo 
colocado, e assim sucessivamente nas mesmas condições estabelecidas 
nas alíneas “a”.  

 
7.3.1 Serão desclass i f icadas as  empresas que ultrapassarem o valor máximo 
f ixado por  item. 
 
7.4 Lido os preços, o Pregoeiro  re lacionará todas as propostas classif icadas em 
ordem crescente.  
 
7.5  Dentre as  l ic itantes class if icadas serão selec ionadas para a fase de lances  
verbais a proposta de MENOR PREÇO POR ITEM e as  demais  propostas cujos  
valores estejam no intervalo de no máximo 10% (dez)  por  cento da proposta de 
menor valor .  
 
7.6  Quando não for possível  obter pelo menos 03 (três)  propostas escr itas de  
preços , nas condições do subitem acima, serão classif icadas as melhores  
propostas  subsequentes,  até o máximo de 03 (três) , salvo empate, para  
poderem part icipar da etapa de lances verbais .   
 
7.7  A va lidade do pregão não será comprometida se for inviabi l izada a fase de 
lances em virtude da apresentação e/ou class if icação de apenas uma proposta 
escrita , como também a c lass i fi cação de apenas 02 (duas)  ou menos propostas 
escritas  de preço não inviabil izará a real ização da etapa de lances verbais ou 
fase de negociação.   
 
7.8  Em cont inuação, será dado início à  etapa de apresentação de lances verbais  
pelos lançadores se lecionados, que deverão formular lances de sucessivamente, 
em valores dist intos  e  decrescentes.   
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7.9  O Pregoeiro fará  uma rodada de lances convidando o representante da 
l icitante que ofereceu a proposta escr ita de  MAIOR PREÇO POR ITEM, a fazer o  
seu lance e ,  em seguida, os  representantes das demais  empresas selecionadas  
na ordem decrescente de preço, e ass im sucessivamente até que se obtenha a 
proposta de MENOR PREÇO POR ITEM.  
 
7.10  Só serão ace itos lances verbais  inferiores ao ult imo menor percentual  
obtido.   
 
7.11  O l ic i tante que não apresentar lance em uma rodada não f icará impedido 
de part icipar de nova rodada, caso ocorra e o l ici tante não tenha expressamente 
declarado que encerrou seus lances.   
 
7.12  Em não havendo mais lances verbais , será encerrada a etapa competit iva e  
ordenadas às ofertas,  exclusivamente segundo o cr itério de MENOR PREÇO POR 
ITEM.  
 
7.13  As  Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, sediadas no âmbito 
regional , terão a pr ioridade de contratação, desde que apresentem ao f inal  da 
fase de lances,  valores até o l imite de 10% superiores do melhor  preço válido, 
conforme disposto no Art.  48 , § 3º da Lei  Complementar 123/2006 e alterações  
incluídas pela  Lei  Complementar 147/2014. 
 

 Entende-se por sediadas no âmbito regional , as Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, que estejam local izadas na região do 
Território da Cidadania -  Cantuquiriguaçu, a qual  abrange uma área de 
13.986,40km² e é composta por  20 municípios:  

 Porto Barreiro,  Campo Bonito, Candói ,  Cantagalo, Catanduvas,  Espigão 
Alto do Iguaçu, Foz do Jordão, Goioxim, Guaraniaçu, Ibema, Laranjeiras  
do Sul , Marquinho, Nova Laranjeiras , Pinhão, Quedas do Iguaçu, Reserva 
do Iguaçu, Rio Bonito do Iguaçu, Três Barras do Paraná, Virmond e  
Diamante do Sul .  

http://www.territoriosdacidadania.gov.br/ 
Fonte:  S istema de Informações  Territoriais  http://sit .mda.gov.br  

 
7.13.1  A prioridade prevista no item “7.13”, just i f ica-se devido a necessidade de 
promoção do desenvolvimento econômico social  no âmbito regional e ampliação 
da eficiência  das polít icas  públicas.  
 
7.14  Na hipótese  de não ocorrer nenhum lance verbal ,  será  veri f icada pelo 
Pregoeiro a aceitabi l idade da proposta escrita de menor preço,  face ao valor  
estimado para a  contratação, decid indo a  respeito.   
 
7.15  Em todos os casos, será facultado ao Pregoeiro negociar diretamente com 
as l ic itantes  em busca do menor preço.   
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7.16 Não ficará f ixado o l imite mínimo do valor de cada lance, f icando a cargo 
do Pregoeiro decidi r  a  respeito.  
 
7.17  A desistência em apresentar lance verbal ,  quando convocado pelo 
Pregoeiro, impl icará a exclusão do l ic itante da etapa de lances verbais  e na 
manutenção do últ imo preço apresentado pelo l i citante, para efeito de 
ordenação das propostas.  
 
7.18  Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o 
proponente  desistente às  penalidades constantes deste  Edital .  
 
7.19  Caso não se real ize lance verbal , será  verif icada a conformidade entre a  
proposta escrita  de menor preço e o valor est imado para a  contratação, se 
atender as  necessidades da administração o pregão será val idado e passará para 
a fase seguinte.  
 
7.19.1  O pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de melhor valor com 
vistas  ao aumento do desconto.  
 
7.19.2  Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabil idade da 
proposta de maior  desconto, decidindo motivadamente a  respeito.  
 
7.19.3  Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a  todas as  condições  
do edital  e  estando o seu preço compat íve l com o prat icado no mercado,  esta  
poderá ser ace ita , podendo o Pregoeiro negociar visando obtenção de preço 
melhor.  
 
7.20  Após a  final ização das etapas de classi fi cação (propostas escritas,  lances  
verbais e negociação, se houver),  proceder-se-á a abertura do envelope -  
DOCUMENTOS DE HABIL ITAÇÃO do l ic itante vencedor (class i f icado em primeiro 
lugar) , caso este seja inabil itado será aberto o envelope de habil itação do 2º 
lugar e ass im sucessivamente até que o seguinte class i f icado que preencha as  
condições de habi l itação seja declarado l i c itante vencedor, nas condições por  
ele propostas.  
 
7.21  Constatado o atendimento das exigências f ixadas no edital ,  o  l ic i tante  será 
declarado vencedor,  sendo-lhe  adjudicado o objeto do certame.  
 
7.22  Da reunião,  lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual  serão registradas as  
ocorrências relevantes, devendo a mesma, ao f inal , ser assinada pelo Pregoeiro ,  
pela equipe de apoio e pelos l ic i tantes presentes;  a  estes , sendo-lhes facultado 
esse dire ito.  
 
7.22.1 Havendo recusa de qualquer l ic i tante em assinar a ata, este fato será 
registrado pelo Pregoeiro,  presumindo-se  concordância de ta l  l ic itante com 
todos os  seus termos e conteúdo, f icando precluso o direito de  recurso.  
 
8.  DA DOCUMENTAÇÃO PARA FINS DE HABILITAÇÃO 
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8.1 Para f ins de habi l i tação ao certame, os interessados  terão de satisfazer os 
requis itos relat ivos  à: habil itação juríd ica;  quali fi cação econômico-f inanceira;  
regular idade f iscal .  
 
8.1.1  Os documentos  comprobatórios pert inentes à  habi l itação jur ídica,   
qualif icação econômico-f inanceira e regularidade f iscal  deverão se encontrar 
dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de Habil itação).   
 
8.1.2  Será comprovada a veracidade das informações constantes nos  
documentos apresentados, mediante  d il igência via on l ine,  caso haja  
divergências  entre o documento apresentado e o veri f icado, prevalecerá às  
informações on l ine .  
 
8.1.3  Os documentos de habi l itação deverão ser autenticados por cartório  
competente, ou por  servidor  devidamente qual i f icado.  
 
8.1.3 .1  As  autenticações que por  venturas dependerem do servidor terão que 
ser obrigatoriamente, efetuadas antes do inicio dos trabalhos da sessão, 
(mínimo de uma hora).  
 
8.1.3 .2  Não serão autenticados documentos na sessão, sa lvo para observar o  
Art.  4º do Decreto Federal  nº 3555/2000.  
 
8.2 As empresas deverão apresentar, dentro do Envelope Nº 02 (Documentos de  
Habil itação) ,  os  documentos abaixo re lacionados , em plena val idade:  
 
8.2.1  -  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA 
 
a)  Registro comercial ,  no caso de empresa individual;  
 
b)  Ato const itut ivo, estatuto ou contrato social  em vigor devidamente 
registrado, em se tratando de sociedades comercia is e , no caso de sociedades  
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus  administradores;  
 
b.1)  Os documentos em apreço deverão estar acompanhados  de todas as  
alterações ou da consolidação respect iva;  
 
c)  Inscr ição do ato constitut ivo,  no caso de sociedades civis , acompanhada de 
prova de diretoria  em exercício;  e  
 
d)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira  
em funcionamento no País ,  e  ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo Órgão competente, quando a  ativ idade ass im o exig ir ;  
 
e)  Cert if icado da Condição de Microempreendedor individual em se tratando de 
microempreendedor;  
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f )  Comprovação da S ituação junto ao  Cadastro Nacional  de Pessoas Jurídicas – 
CNPJ.  
 
8.2.2  -  RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
 
a)  Prova de regularidade para com a Fazenda Federal ,  mediante  apresentação da 
Cert idão Negativa de Débitos Relat ivos a Tr ibutos Federais e à Divida Ativa da 
União (Certidão Conjunta RFB/PGFN);  
 
b)  Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicí l io ou sede do 
l icitante, ou outra equivalente, na forma da lei ,  mediante apresentação 
Negativa  de Débitos Relativos a  Tributos e de Dívida At iva  Estadual;  
 
c)  Prova de regularidade para com a Fazenda Munic ipal  do domicí l io ou sede do 
l icitante, ou outra equivalente, mediante apresentação Negat iva de Débitos  
Relat ivos  a  Tr ibutos  e  de  Dívida Ativa   Municipal ;  
 
d)  Prova de regularidade relativa  ao Fundo de Garant ia por Tempo de Serviço 
(FGTS) , demonstrando s ituação regular no cumprimento dos encargos sociais  
insti tuídos  por  lei ;  
 
e)  Cert idão Negativa  de Débitos Trabalhistas  -  CNDT (conforme Lei  nº 12.440, de  
7 de  julho de 2011).  
 
8.2.3  -  RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
 
a)  Cert idão negativa de falência ou concordata expedida pelo distr ibuidor da 
sede da l ic itante;  
 
a.1)  As cert idões , que não expressarem o prazo de validade, deverão ter data de 
expedição não super ior  a 90 (noventa)  dias ,  da data prevista para apresentação 
dos envelopes.  
 
8.3  -  DECLARAÇÕES  
 
 Os Fornecedores deverão apresentar declaração, devidamente ass inada 
pelo representante  legal  da empresa, sob as penal idades cabíveis ,  de que:  
 
a)  Declara que não é servidor público ou dir igente de órgão ou entidade 
contratante ou responsável pela  l ici tação, (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do 
art .  9°,  inciso I I I  da  Lei  8 .666/93;  
 
b)  Declara ainda, que não possui  em seu quadro socia l , gerente, di retor , sócio,  
proprietár io,  administrador,  controlador ou conselheiro que seja Prefe ito,  Vice-
Prefe ito, Vereadores , ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, 
ou seus cônjuges e companheiros, (Modelo -  Anexo I I I) ,  nos Termos do art .  105-
A §  9º da Lei  Orgânica Municipal ;  
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c)  Os documentos que compõem o Edital  foram colocados à disposição e tomou 
conhecimento de todas as  informações, condições locais  e grau de dif iculdade 
da entrega (Modelo -  Anexo V) ;  
 
d)  Não se encontra declarada inidônea para l i c itar  ou contratar com órgãos da 
Administração Pública Federal , Estadual ,  Municipal e do Distr ito Federal  
(Modelo -  Anexo V);  
 
e)  Declara inexistência de fato superveniente impedit ivo de habil i tação, na 
forma do Art .  32, §  2 o ,  da Lei  nº  8.666/93 (Modelo -  Anexo V) ;  
 
f )  Declara que cumpre plenamente os requisitos de habil i tação exigidos para 
partic ipação no presente  certame (Modelo -  Anexo VI) ;  
 
g)  Declara que não possui em seu quadro de pessoal  empregado(s)  com menos 
de 18 anos , em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16  
(dezesseis)  anos, em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz,  a part ir  
de 14 anos, nos termos do art .  7º, XXXI II ,  da Const ituição Federal e art.  27, V ,  
da Lei  nº 8.666/93.  (Modelo -  Anexo VI I) .  
 
8.3.1  NOTA IMPORTANTE: 
 

 Em caso de paral isação (greve) dos servidores de órgãos públicos  
Federais , Estaduais  e Municipais , em qualquer esfera de Poder  
(Legis lat ivo, Executivo e Judiciário) , que impeça a expedição de  
documentos ofic iais ,  a habi l itação da l ici tante f icará condicionada à  
apresentação do documento que não pôde ser apresentado na data da 
abertura dos envelopes do certame, em até 05 (cinco) dias úteis  após o 
encerramento da greve. 

 No caso de apresentação de cert idão posit iva (ou documento que 
demonstre que a l ic i tante está i rregular perante determinado órgão) ,  
haverá a inabi l itação em razão de fato superveniente, de acordo com o 
previsto no art igo 43, parágrafo 5º da Lei  nº 8.666/93.  

 Caso já este ja estabelecida a relação contratual  (nota de empenho e/ou  
contrato) , vindo o Contratado apresentar certidão posit iva  (ou  
documento que demonstre que a l ici tante está irregular  perante  
determinado órgão) , ocorrerá a rescisão contratual ,  por inadimplemento 
de cláusula do contrato, conforme art igo 55, inciso XII I  c/c art igo 78, I  da  
Lei  Federal  nº 8.666/93. 

 
8.4 Havendo a lguma restr ição na comprovação da regular idade f iscal e 
trabalhista ,  a empresa não será declarada inabil itada, e será assegurado o prazo 
de 5 (cinco) dias úte is  cujo termo inicia l  corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis  por igual  
período, a cri tério da Administração Públ ica,  para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais  
cert idões negativas  ou posit ivas com efeito de cert idão negativa.  
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8.5 As proponentes deverão apresentar  declaração f irmada pelo representante  
legal, de que se enquadra no conceito de ME ou EPP, sob as penas da lei  
(Modelo -  Anexo VII I ),  no ato do credenciamento, acompanhada da Cert idão 
Simplif icada da Junta Comercial .  
 
8.5.1  Considera-se microempresa, o empresário, a pessoa jur ídica,  ou a ela  
equiparada, aufira , em cada ano-calendário, receita bruta igual ou inferior a R$  
360.000,00 (trezentos e sessenta mi l  reais) .  
 
8.5.2  Consideram-se empresas de pequeno porte, o  empresário,  a pessoa 
jurídica, ou a  ela equiparada, auf ira , em cada ano-calendár io,  rece ita bruta 
superior a R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil  reais) e igual  ou inferior a R$  
3.600.000,00 (três  milhões e  seiscentos mi l  reais) .  
 
9. DA AMOSTRA 
 
9.1  As proponentes interessadas em part icipar do certame,  deverão apresentar  
amostras dos produtos relacionados no Termo de Referência (ANEXO I I) ,  para a 
devida comprovação das característ icas e qualidade dos produtos, conforme 
segue:  
 

a)  Amostra dos produtos relativos aos itens:  1, 5,  6, 7 , 15, 16, 18,  19,  20,  
21, 22,  23,  24,  25,  26, 27,  31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38,  39,  40,  41, 42,  
43, 44,  45, 46, 47, 48, 49, 57,  58, 59, 66, 81, 82,  85, 99, 100, 101, 102,  
106, 107, 108, 113, 120, 129, 133, 134, 135, 136, 137, 144, 145, 146, 147, 
148, 153, 154, 155, 158, 159, 171,  173, 174 e 178;  
 

b)  Caso não seja aprovada amostra do vencedor,  será convocado o segundo 
colocado, e assim sucessivamente nas mesmas condições estabelecidas 
no item 7.3 .  

 
9.2  O MUNICÍPIO sol i ci tará  à empresa classif icada em pr imeiro lugar do item, 
AMOSTRA dos produtos ofertados, contendo no mínimo as especif icações  
constantes nos (Anexo II) ,  devidamente identif icada, mencionando ainda o nome 
da empresa, o número do Pregão, do Lote, e  I tem respectivo.  
 
9.3  A  AMOSTRA deverá ser entregue no prazo de até 2  (dois) dias  úte is ,  
contados da sessão de abertura do processo l ic i tatór io, entregue para a  
Comissão de Licitação, si tuada na Rua Rio Grande do Sul ,  2122 -  Centro -  Nova 
Laranje iras  -  Pr , CEP 85.350-000, nas seguintes condições: 1 (uma) amostra de  
cada i tem, conforme alínea “a” e  (Anexo I I)  do Edita l.  
 
9.4  Para efeito de protocolo, o LIC ITANTE deverá apresentar juntamente com as  
amostras a descrição do i tem entregue e ident if icação da empresa, em duas  
vias, ass im como autorizar a análise  do produto para comprovar a  
compatibi l idade com as exigências  dos (Anexo I I)  do Edital , mesmo que para isto 
as  amostras sejam danif icadas , e , também abdicar de qualquer indenização pela  
inut i l ização das mesmas.  
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9.5 As amostras serão analisadas , em até 2 (dois )  dias úteis , verif icando-se o  
atendimento às especif icações técnicas do Edital ,  por uma comissão  
especia lmente designada para tal  f inalidade, que e laborará re latório de análi se 
que serão ut i l izados pela Comissão de L icitação como instrumento para 
class i f icação dos produtos ofertados.  
 
9.6 As amostras que se referem ao i tens : 1 ,  5, 6, 7 , 15 , 16, 18, 19, 20 , 21, 22,  
23, 24, 25 , 26, 27 , 31 , 32, 33 , 34, 35 , 36, 37, 38, 39 , 40 , 41, 42 , 43, 44 , 45, 46 , 
47, 48 , 49, 57 , 58 , 59 , 66, 81 , 82 , 85,  99, 100, 101, 102,  106, 107, 108, 113, 120, 
129, 133, 134, 135, 136, 137, 144, 145, 146, 147, 148, 153, 154, 155,  158, 159,  
171, 173, 174 e 178, serão analisadas pela comissão a  part ir  de critér ios  
OBJETIVOS, pautando-se nos seguintes  cr itér ios  fundamentais:  
 

a)  Da descrição: os produtos deverão atender as especif icações mínimas, 
conforme (Anexo I I)  do presente Edita l ;  
 

b)  Da qual idade: os produtos poderão ser testados pela  comissão a f im de 
comprovar  a  qualidade dos mesmos.  
 

9.7 Considerar-se-á  DESCLASSIFICADA a proposta do LICITANTE que t iver  a  
amostra reprovada ou que não apresentá-la , devendo ser convocadas as demais  
LICITANTES, na ordem de class if icação, para apresentação de amostra.  
 
9.8  A amostra reprovada deverá ser ret irada em até 5 (cinco) dias  úteis após a  
Homologação, em endereço a ser indicado pela Comissão de Licitação, sob pena 
de descarte  pelo MUNICÍPIO.  
 
9.9  O MUNICÍPIO reserva-se ao direito de reter a amostra  da Proposta  
vencedora do lote , para fins  de comparação no ato do recebimento dos  
produtos.  
 
9.10  Os produtos que servirem de amostra,  não poderão ser computados no 
quantitat ivo a  ser entregue.  
 
9.11  Todos os custos , despesas diretas e indiretas para envio e possível ret irada 
da amostra  é de  inteira responsabil idade do LICITANTE.  
 
10. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO 
 
10.1  Qualquer pessoa poderá sol icitar  esclarecimentos,  providências ou  
impugnar  o presente  edita l.  
 
10.2 As sol icitações de esclarecimentos,  de providências ou as impugnações do 
presente edital  deverão ser protocoladas na Prefeitura Munic ipal  na divisão de 
l icitações ,  ou encaminhadas através do e-mai l :  
l icitacao@novalaranjeiras.pr .gov.br , em prazo não inferior a 02 (dois)  d ias úteis  
anteriores à  data f ixada para recebimento das propostas.  
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10.3  Caberá ao Pregoeiro  decidir  sobre a  pet ição no prazo de 24 (vinte  e  quatro)   
horas e informar ao recorrente, Decreto nº 3.555/2000, artigo 12.  
 
10.4  Acolhida à pet ição contra o ato convocatório,  será designada nova data 
para a realização do certame, devendo-se cumprir  o devido prazo legal .  
 
11. DOS RECURSOS 
 
11.1  Declarado o vencedor,  qualquer l i ci tante poderá manifestar imediata  e  
mot ivadamente a intenção de recorrer , quando lhe será concedido o prazo de 
três dias  para apresentação das razões do recurso, f i cando os demais l ic itantes  
desde logo intimados para apresentar contra-razões em igual  número de dias ,  
que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes  
assegurada vista  imediata  dos autos.  
 
11.2  A fa lta de manifestação imediata e motivada do l ic itante importará a  
decadência do direito de recurso e a adjudicação do objeto da l icitação pelo 
Pregoeiro ao vencedor. 
 
11.3  O  recurso contra decisão do Pregoeiro  não terá  efe ito suspensivo.  
 
11.4 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos  
insuscetíveis  de aproveitamento.  
 
11.5  Decididos os  recursos,  a autoridade competente fará  a adjudicação do 
objeto da l ic itação ao l ic itante vencedor.  

 
12. DA ADJUDICAÇÃO 
 
12.1 Caso não haja  recurso, o Pregoeiro, na própria sessão públ ica,  adjudicará o 
objeto do certame à l ici tante vencedora, encaminhando o processo para 
homologação pelo Prefeito Municipal .  
 
12.2 Ao Município de Nova Laranjeiras ,  f ica  assegurado o direito de revogar ou 
anular a presente l ic i tação, em parte ou no todo, em decisão just if icada. Em 
caso de revogação ou anulação parcial  do certame, o MUNICÍPIO poderá  
aproveitar as propostas nos termos não at ingidos pela revogação ou anulação e  
na estr ita observância aos cr itérios de julgamento previstos neste edital  e  na 
legis lação vigente.  
 
13. HOMOLOGAÇÃO E DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 
 
13.1 Homologada a l ic itação, será formalizada a Ata de Regis tro de Preços , 
documento vinculat ivo obrigacional , com caracter íst icas de compromisso para a  
futura contratação, com o fornecedor pr imeiro class if icado e , se for o caso, com 
os demais  classi f icados.  
 
13.2  No caso do fornecedor pr imeiro class if icado, depois  de convocado, não  



 

 
 

 Página 16 de 50

Município de Nova Laranjeiras 
Estado do Paraná 

CNPJ: 95.587.648/0001-12 
Rua Rio Grande do Sul, 2122 - Centro - CEP 85.350-000 

Fone: (42) 3637-1148 

 
comparecer ou se recusar a assinar a  Ata  de Registro de Preços,  sem prejuízo 
das cominações a ele  previstas neste Edital , a Prefeitura Munic ipal de Nova 
Laranjeiras  poderá registrar os demais l ic i tantes ,  na ordem de class i f icação, 
convocar os demais  fornecedores visando igual  oportunidade de negociação.  
 
13.3  O fornecedor terá seu registro cancelado quando descumprir  as  condições  
da Ata de Registro de Preços, não reti rar  a nota de empenho no prazo 
estipulado ou não reduzir  o preço registrado quando esse se tornar superior  
aqueles prat icados no mercado, conforme previsto no Art .  13 do Decreto  
Municipal  nº 136/2006. 
 
14. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
14.1 Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta)  dias  após a entrega, 
conferência de quantidade e qual idade do produto pelo Departamento de 
Compras, à base dos preços unitários  apresentados na proposta,  e mediante a  
apresentação da Nota F iscal , contendo a modal idade e o nº da l ic i tação, agência  
e conta corrente em nome da proponente, do banco a ser depositado, e das  
provas de regularidade com a Recei ta Federal , através da Cert idão Negativa -  
Conjunta RFB/PGFN e junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -  FGTS.  
 
14.2 Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, os preços registrados 
serão f ixos e  i rreajustáveis ,  exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de  
ocorrência de situação prevista na al ínea “d” do inc iso I I  do art .  65 da Lei  nº 
8.666/93 ou de redução dos  preços prat icados  no mercado.  
 
14.3 Mesmo comprovada a ocorrência de s ituação prevista na al ínea “d” do 
inciso I I  do art .  65 da Lei  nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, 
poderá optar por cancelar  a  Ata  e  iniciar  outro processo l ic itatório.   
 
14.4 Comprovada a redução dos preços prat icados no mercado nas mesmas 
condições  do registro, e ,  definido o novo preço máximo a  ser pago pela  
Administração, o Proponente registrado será convocado pela  Secretaria de 
Administração para alteração, por  aditamento, do preço da Ata.  
 
15. DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO PRODUTO 
 
15.1  A  Secretar ia Municipal de Administração será o órgão responsável pe los  
atos de controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes  
desta l i citação e indicará, sempre que sol icitado pelos órgãos usuár ios ,  
respeitada a ordem de registro e os  quantitat ivos a serem adquir idos,  os  
fornecedores  para os quais  serão emit idos os pedidos.  
 
15.2 O recebimento dos produtos será realizado pela Comissão de Recebimento  
de Bens e  Serviços,  nomeada pelo Decreto Municipal nº 228/2015, por membros  
vinculados  à  secretaria que real izou a  despesa.   
 
15.3  Somente quando o primeiro l ici tante  registrado at ingir  a  tota lidade do seu  
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l imite de fornecimento estabelecido na Ata de Registro de Preços,  será indicado 
o segundo e, ass im sucessivamente, podendo ser  indicados mais  de um ao 
mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for super ior à  
capacidade do l ic itante da vez .  
 
15.4  A convocação dos fornecedores pela  Secretaria de Administração será 
formal izada e  conterá o endereço e o prazo máximo em que deverão comparecer  
para ret irar  o  respectivo pedido.  
 
15.5 O fornecedor convocado na forma do subitem anterior que não  
comparecer , não retirar o pedido no prazo est ipulado ou não cumprir as  
obrigações estabelecidas na Ata de Registro de Preços , estará  sujeito às sanções  
previstas  neste Edital.  
 
15.6  Quando comprovada uma dessas hipóteses, a Secretar ia de Administração  
poderá indicar o próximo fornecedor a ser dest inado o pedido,  sem prejuízo da  
abertura de processo administrat ivo para aplicação de penalidades.  
 
16. DAS SANÇÕES 
 
16.1  À l ic itante vencedora deste certame serão aplicadas as  sanções previstas  
na Le i nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 136/2006, nas seguintes si tuações , 
dentre outras:  
 
16.1.1  Pela  recusa injust if icada para a entrega dos  i tens ofertados, nos prazos  
previstos neste edital , será apl icada multa  na razão de 10% (dez por cento)  
ca lculado sobre  o valor total  da proposta,  até 05  (cinco)  dias  consecutivos.  
 
16.1.2  Pelo atraso ou demora injust if i cados para a entrega dos  itens ofertados ,  
além dos prazos est ipulados neste edital ,  apl icação de multa na razão de R$  
100,00 (cem reais) ,  por dia,  de  atraso ou de demora.   
 
16.1.3  Pe la entrega em desacordo com o solici tado ou problemas na emissão da 
Nota F iscal ,  aplicação de multa  na razão de 10% (dez por cento) ,  sobre o valor  
total  da proposta,  por infração, com prazo de até 24 (vinte e  quatro)  horas  para 
a efet iva  subst itu ição dos  produtos.  
 
16.1.4  Nos termos do art .  7°  da Lei  nº 10.520, de  17/07/2002, a l ic itante, sem 
prejuízo das demais  cominações legais e contratuais ,  poderá f icar,  pelo prazo de 
até 60 (sessenta) meses, impedida de l ic i tar  e contratar com a Administração 
Públ ica e descredenciada do Registro Cadastral  de Fornecedores  do Município 
de  Nova Laranjeiras,  nos casos de:  
 
a)  apresentação de documentação falsa;  
b)  retardamento na execução do objeto;  
c)  não manutenção da proposta escrita  ou lance verbal ,  após a  adjudicação;  
d)  comportamento inidôneo; 
e)  f raude na execução do contrato;  
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f )  falha na execução do contrato.  
 
16.1.5  Será facultado à l icitante o prazo de 05 (cinco) dias  úteis  para a 
apresentação de defesa prévia,  na ocorrência de quaisquer das s ituações  
previstas  neste edita l.  
 
16.1.6 As multas previstas  nesta seção não eximem a adjudicatária  da reparação 
dos eventuais danos , perdas ou preju ízos que seu ato punível  venha causar à  
administração.  
 
17. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1  As despesas decorrentes da aquis ição dos produtos ,  objeto desta l ic i tação, 
correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:  
 
02    GABINETE DO PREFEITO 
001    GABINETE DO PREFEITO  
04.122.0002.2004  ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00150 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
03    SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
001    DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
04.122.0003.2011  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
00490 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
003   DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
15.451.0005.2027  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO URBANÍSTICO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01330 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
06    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO, OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  
005   DEPARTAMENTO DE POLITICAS HABITACIONAIS 
16.482.0006.2038 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE POLITICAS HABITACIONAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01690 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
07    SECRETARIA DE EDUCAÇÃO  
001    DIVISÃO DE ENSINO  
12.122.0007.2039  ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
01800 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
01810 E 00103  5% sobre Transferências Constitucionais FUNDEB 
01820 E 00104  Demais Impostos Vinculados à Educação Básica 
 
12.361.0007.2042 ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL 
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3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
02110 E 00102  FUNDEB 40% 
02120 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
02130 E 00104  Demais Impostos Vinculados á Educação Básica 25% 
02140 E 00107  Salário Educação 
02150 E 00115  PDDE - Programa Dinheiro Direto na Escola 
 
12.365.0007.2049 ATIVIDADE DE EDUCAÇÃO INFANTIL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02470 E 00103  5% sobre Transferência Constitucionais FUNDEB 
 
08    SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E TURISMO 
001    DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
13.392.0015.1057 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E TURISMO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
02880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002    DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
27.812.0015.2061 ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE ESPORTES 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03000 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
09    SECRETARIA DE SAÚDE  
001    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0008.2067  MANUTENÇÃO ATENDIMENTO BÁSICO EM SAÚDE  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03220 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03230 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10.301.0008.2074 MANUTENÇÃO DO PRONTO ATENDIMENTO MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03670 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
03680 E 00303  Saúde - Receitas Vinculadas (EC 29/00 - 15%) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
001   DEPARTAMENTO DE POLITICAS SOCIAIS 
08.243.0009.2077 MANUTENÇÃO DO CONSELHO TUTELAR 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
03990 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2078          ATIVIDADES DE GESTÃO DAS POLÍTICAS SOCIAIS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04060 E 00000                Recursos Ordinários (Livres) 
 
002   DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDIGENAS 
08.243.0010.6079  AÇÕES DE ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE ÁREA INDÍGENA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
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04100 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.423.0009.2081 ATIVIDADES DEPARTAMENTO DE ASSUNTOS INDÍGENAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04140 E 00000  Recursos Ordinários(Livres) 
 
10    SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E AÇÃO COMUNITÁRIA  
003   FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
08.244.0009.2086  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO BÁSICA  
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04230 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
08.244.0009.2087  ATIVIDADES DE PROTEÇÃO ESPECIAL - PETI 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04290 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
04300 E 00938  Ações Estratégicas do Programa de Erradicação do Trabalho Infantil 
 
08.244.0009.2088 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BOLSA FAMÍLIA 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04340 E 00850  FNAS BOLSA FAMÍLIA - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2089 PROGRAMA ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD SUAS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04390 E 00852  FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2090          PROGRAMA PISO BÁSICO VARIÁVEL III - EQUIPE VOLANTE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04440 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2091          PROGRAMA PISO BÁSICO FIXO - PAIF 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04480 E 00852                FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
08.244.0009.2093          MANUTENÇÃO ATIVIDADES DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIST. SOCIAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04540 E 00000                Recursos Ordinários(livres) 
 
08.244.0009.2094          PROGRAMA FAMÍLIA PARANAENSE 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04610 E 00816                FAMÍLIA PARANAENSE 
04620 E 00818 PISO PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA SOCIAL I 
 
08.244.0009.2114          SERVIÇOS DE CONVIVÊNCIA E FORTALECIMENTO DE VÍNCULOS 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04670 E 00852 FNAS SUAS PAIF/SCFV/EQUIPE VOLANTE - PORTARIA MDS Nº 113/2015 
 
11    SECRETARIA DE AGROP., MEIO AMBIENTE E INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
001    DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA  
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20.606.0011.2100  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE AGROPECUÁRIA   
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 
04880 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
12    SECRETARIA DE VIAÇÃO E TRANSPORTES  
001    DEPARTAMENTO RODOVIÁRIO  
26.782.0014.2109  ATIVIDADES DO DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05240 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
002    DEPARTAMENTO DE MÁQUINAS - OFICINA MUNICIPAL 
26.451.0014.2110  MANUTENÇÃO DA OFICINA MUNICIPAL 
3.3.90.30.00.00  MATERIAL DE CONSUMO  
05320 E 00000  Recursos Ordinários (Livres) 
 
17.2  As  normas disc ipl inadoras da l ic itação serão sempre interpretadas  em favor  
da ampl iação da disputa entre as interessadas, desde que não comprometam o  
interesse  da Administração, a  f inalidade e  a  segurança da contratação.  
 
17.3  A apresentação da proposta pela l i c itante implica ace itação deste edital ,  
bem como das normas legais que regem a matéria e , se porventura a l ic itante  
for declarada vencedora, ao cumprimento de todas as disposições contidas  
nesta  l ic itação.  
 
17.4  Uma vez iniciada a sessão, não serão admit idos à l i citação as part icipantes 
retardatár ias.  
 
17.5 Da sessão de abertura dos envelopes , lavrar-se-á ata ci rcunstanciada, na 
qual se mencionará tudo o que ocorrer no ato. A ata será assinada pelo 
Pregoeiro, pela equipe de apoio e pelos representantes credenciados que 
desejarem. 
 
17.6  Só terão direitos a usar a palavra, rubricar a documentação e  as propostas ,  
apresentar reclamações ou recursos e assinar atas, as l i c itantes ou seus  
representantes credenciados, o  Pregoeiro e  a equipe de apoio.   
 
17.7  Em nenhuma hipótese será concedido prazo para apresentação de 
documentos e propostas exigidos no edital  e  não apresentados na reunião de 
recebimento, sa lvo condições previstas no Art.  24 § 3º da Lei  Federal  nº 
8.666/93. 
 
17.8  Os envelopes contendo a documentação habi l itatória  das l ic itantes 
class i f icadas  para a fase de lance permanecerão em poder  do Pregoeiro durante  
o prazo de 30 (tr inta)  dias  contados  da apresentação das  propostas.  Se os  
mesmos não forem ret irados no prazo de até 10 (dez) dias  após aquele prazo, os  
envelopes serão inuti l izados.  
 
17.9 Servidores Municipais ,  assim considerados aqueles  do art igo 84, "caput" e   


